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TC 006.636/2012-8 (peças 1-3) 
Tipo: tomada de contas especial 
Instaurador: Secretaria de Recursos Hídricos-MMA
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Aldeias Altas/MA

Responsável: Antonio Torres da Silva (gestão 1997-2000)
CPF 054.809.813-15 
Proposta: de citação
Débito histórico: R$ 136.267,86

Data do débito: 30/6/2000 
                                                                                     Débito atualizado: R$ 707.022,71

                                                                                      (até 26/9/2012)
HISTÓRICO
1.
Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela Secretaria de Recursos Hídricos-MMA, em razão da aprovação parcial das despesas referente da prestação de contas do Convênio 060/2000-MMA/SRH, firmado com Prefeitura Municipal de Aldeias Altas/MA objetivando a instalação de um sistema simplificado de abastecimento de água em pequenas localidades prioritárias nos povoados de Maracujá, João Dias, Ingá e Malhado Grande no município, conforme Plano de Trabalho (peça 2, p. 187-191) e Termo de Convênio (peça 2, p. 169-185), com vigência no período de 28/6/2000 a 30/11/2000 (peça 2, p. 179, publicado no  DOU de 29/6/2000, p. 193 e peça 1, p. 379), prorrogada  até 29/4/2001, já incluído o prazo final para a prestação de contas, conforme 1º Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência do Convênio (peça 2, p. 202-203).
2.
Os recursos financeiros destinados à cobertura dos gastos necessários ao cumprimento do Objeto do Convênio foram na ordem R$ 188.000,00 liberados mediante ordem bancária 2000OB000129 (peça 2, p. 194- consta da Relação das Ordens Bancárias e Extrato Bancário p. 221 e 223), repassados pelo Concedente e R$ 20.325,00 de contrapartida do Convenente (peça 2, p. 214-215).
3.
Os documentos de prestação de contas (peça 2, p. 211-267), foram encaminhados ao concedente via Ofício 74/2000 de 19/12/2000 (peça 2, p. 207), que após análise Técnica, o MMA emitiu o parecer Técnico Nº PT-D 168/2001 de 19/6/2001 (peça 2, p. 269-273), solicitou a prefeitura a seguinte documentação complementar:


a) Relatório Fotográfico mostrando detalhes construtivos das obras (equipamento de bombeamento, lavanderias, chafarizes, caixas d’águas e banheiros), evidenciando o funcionamento dos poços e caixas d’água, em cada uma das localidades;


b) Termo de Aceitação Definitivo de Obras, caracterizando a unidade convenente a qual atesta o recebimento das obras (convênio, localidades beneficiadas, obras recebidas e estado de funcionamento assinado pelo RT que recebeu com número de CREA e nome completo);


c) Relatório Técnico de Cumprimento de Obras detalhando os dados técnicos dos poços (perfis estratigráficos), os equipamentos, as caixas d’água e as edificações (chafarizes, banheiros, lavanderias e casa de máquinas construídas). O Relatório deve ser assinado pelo responsável técnico.
4.
O Parecer Financeiro SRH/CAO/Nº 478/2001 (peça 2, p. 274-275), concluiu pela notificação do ex-gestor (Ofício SRH/DPE/Nº 1006/2001 de 9/12/2001, peça 2, p.277- 279) e do seu sucessor (Ofício SRH/DPE Nº 1007 de 9/12/2001, peça 2, p. 281-283) para que fosse encaminhada a documentação requerida (Item 3, desta instrução), sob pena de instauração de TCE e inscrição no Cadin.
5.
 Observa-se que a SRH/MMA, realizou fiscalização em 22/9/2001, conforme Relatório de Fiscalização 301/2001 (peça 2, p. 291-301), constatando que os sistemas foram construídos em propriedades particulares e não foram apresentados para a equipe os termos de doação dos terrenos, a documentação financeira e o processo licitatório, inviabilizando  a vistoria do objeto do convênio, mas que as localidades (fazendas) indicadas no Plano de Trabalho foram beneficiadas. Consta ainda nos autos, o Relatório de Supervisão in loco 56/dezembro/2001 (peça 2, p. 305-306), acompanhado de Relatório Fotográfico (peça 2, p. 307- 311), detalhando que os serviços foram mal executados no povoados de Malha Grande (fora dos padrões do projeto) não sendo possível a vistoria nos povoados de Maracujá, João Dias e Ingá, apenas tiveram informações do Sr. Kedson Araujo Lima (vereador do município) que as obras foram também mal executadas, sugerindo a não aprovação do objeto do convênio.
6.
Foi ainda destacado na análise da prestação de contas (segundo Parecer Técnico RR 065/2002, peça 2. p. 321-323), corroborando com o Relatório de Supervisão 56/2001 (citada no item 5 desta instrução, peça 2, p. 305-306) que os sistemas foram construídos fora das especificações  e projetos aprovados, estruturas executadas em péssimo aspecto e má qualidade dos serviços, concluiu pela devolução total  dos recursos liberados ao Convênio 060/200/MMA.
7.
O Ministério da Integração Nacional procedeu à Análise de Execução Física, 
 e emitiu o Parecer Técnico RR 078/2002 (peça 1, p. 62-64), e considerou que as obras (perfuração e reservação) embora atendessem ao que foi proposto  no projeto aprovado, concluindo que as edificações foram executadas fora dos patrões e projetos aprovados pela SRH, recomendou a glosa no valor de R$ 61.096,60 e não aprovação técnica da prestação de contas, assim demonstrado:



Povoado Maracujá:

                   a) Perfuração - R$ 2.196,22, pois só foram perfurados 90,00m dos 100,00m previstos;

                   b) Edificações - R$ 12.693,59

                   Total - R$ 14.889,81 

       Povoado João Dias:

                   a) Perfuração - R$ 3.074,71, pois só foram perfurados 86,00m dos 100,00m previstos;

                   b) Edificações - R$ 12.693,59

                   Total - R$ 15.768,30 

       Povoado Ingá:

                   a) Perfuração - R$ 3.953,20, pois só foram perfurados 82,00m dos 100,00m previstos;

                   b) Edificações - R$ 12.693,59

                   Total - R$ 16.646,79 

       Povoado Malhada Grande:

                   a) Perfuração - R$ 1.098,11, pois só foram perfurados 95,00m dos 100,00m previstos;

                   b) Edificações - R$ 12.693,59

                   Total - R$ 13.791,70

                   Total Geral - R$ 61.096,60
8.
Foi realizada nova verificação nas obras em 31/5/2002, com a emissão do Relatório de Supervisão nº FC13/2002 (peça 1, p. 87-95), constatando a execução parcial do objeto conveniado, pelo que segue abaixo:


      “A inspeção às obras de implantação de sistema simplificado de abastecimento de água nos Povoados de Maracujá, Ingá, João Dias e Malhada Grande, localidades situadas no município de Aldeias Altas, Estado do Maranhão, foi realizada na companhia dos senhores Raimundo Nonato, representante da atual prefeita e do senhor Natanael Alencar, Secretário de Obras da Prefeitura de Aldeias Altas à época em que a obra visitada foi executada.

                   As alterações promovidas na execução da obra em relação ao projeto aprovado descaracterizaram em muito, o propósito inicial do projeto. Além do mais, as obras estão inacabadas, restando concluir alvenaria, pilares de concreto, pisos, vidros, sistema de bombeamento, revestimentos, instalações, esquadrias metálicas e de madeira, equipamentos e pinturas, devendo uma eventual complementação ao que já existe adequar-se às dimensões de projeto, além de tanques fossa, sumidouro e chuveiros que também não foram executados.


O relatório documental e fotográfico anexo evidencia que a obra não foi executada satisfatoriamente, porque está grande parte em desacordo com o estabelecido tanto no Memorial Descritivo da Obra quanto na Planilha Orçamentária apresentada pela Prefeitura Municipal de  Aldeias Altas e aprovada pela SRH/MMA.

       Além disso, alguns itens previstos em planilha não foram executados porque o projeto foi alterado em sua fase de execução, a exemplo das esquadrias de madeira, instalações elétricas e quadro de comando elétrico correspondente, além dos itens já mencionados.


Dessa maneira, fica prejudicado o TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DA OBRA”.
8.1.
O Engenheiro Civil Flávio Mafra Ribeiro emitiu, em 26/6/2002, o Parecer Técnico (peça 1, p. 120), com base nas informações e documentos apresentados (Pareceres Técnico, Financeiro,  Relatórios de Supervisões  e Informações), recomendou a devolução da quantia glosada e não aplicada nas obras e sugeriu a não aprovação da prestação de contas.
8.2.
Notificado via ofícios o ex- gestor Sr. Antonio Torres da Silva (Ofícios SRH/DPE Nº 1171/2002 de 18/9/2002, peça 1, p. 134-136, AR , p. 139,  1718/SRH/DPE/2002 de 27/11/2002, p. 143, AR. P. 148), não se manifestou. 
8.3
A prefeita sucessora Sra. Fernanda Maria Almeida de Carvalho Bacelar  foi  notificada pelo órgão concedente (Ofícios SRH/DPE Nº 815/2002, de 26/7/2002, peça 1, p. 124-126, AR, p.132 893/2003/GAB/SRH/MMA de 23/9/2003, p. 335-336, AR, p. 351) e embora silente ajuizou em nome do município Ação Cautelar nº 2001.7340-8, para a sua retirada da condição de inadimplente (peça 2, p. 315-320). Ressalte-se que a vigência do convênio ocorreu no período de 28/6/2000 a 30/11/2000 (peça 2, p. 179)  prorrogada  até 29/4/2001, já incluído o prazo final para a prestação de contas  (peça 2, p. 202-203), já na gestão do Sra. Fernanda (gestão 2000-2004), entretanto, quem assinou o convênio foi o Sr. Antonio (gestão1997-2000), cujo recursos foram utilizados integramente pelo citado gestor, conforme demonstrado no extrato bancário datado de 2/10/2000 (peça 2, p. 223). Portanto, em que pese o disposto na Súmula 230/TCU, não vislumbramos hipótese de corresponsabilidade da gestora sucessora pela não aprovação das contas do convênio em tela.
9.
O Parecer Técnico Nº PC FM 025/2003 de 21/1/2003 (peça 1, p. 159-161), informa que a SFC/PR, via Ofício 9965-DIAMB/SFC/CGU-PR, encaminhou àquela SRH/MMA parte do Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Gestão nº  117969 (cópias anexadas, p. 1, p. 150-158), detalhando o item 4.1.2.14 referente ao citado convênio, destacando  que o convenente implantou em propriedades particulares os sistemas localizados nos povoados de Maracujá e Jardim, beneficiando apenas os moradores das fazendas e que os registros de posse apresentam ônus hipotecário não podendo  ser confirmada a doação. Esse fato não foi observado pelo setor competente da SRH/MMA, e solicita a prefeitura os devidos esclarecimentos. O responsável Sr. Antonio Torres da Silva foi novamente notificado, conforme Ofício SRH/DPE 076/2003de 23/1/2003, peça 1, p. 165,  AR, p. 171), e encaminhou as suas justificativas, em 12/2/2003 (peça 1, p. 173-175). Não consta dos autos que as justificativas foram acatadas. Em seguida foi emitido o Parecer Financeiro SRH/GEI 440/2003 (peça 1, p. 177-179), concluindo pela aprovação parcial da prestação de contas e instauração de tomada de conta especial. 
10.
Foi então elaborado o Relatório do Tomador de Contas Especial-TCE/021/2004 (peça 1, p. 191-202) e Relatório Complementar do Tomador de Contas Especial (peça 1, p. 355-367), onde os fatos estão relatados, responsabilizando Sr. Antonio Torres da Silva, por não ter adotado providências para regularizar a situação do convênio em análise, com a inscrição dos responsáveis na conta de responsabilidade, pela aprovação parcial da prestação de contas final. O débito foi atribuído no valor de R$ 136.267,86, pela ocorrência de prejuízo ao erário oriundo da execução parcial do objeto pactuado (art. 38, inciso II, da IN/STN 01/97) e pela impugnação de despesa vez que as obras preconizadas no plano de trabalho foram construídas insatisfatoriamente, e, ainda, por não terem sido acatadas as doações das localidades de Maracujá e João Dias em razão de pendência de ônus hipotecário.
11.
O Ministério do Meio Ambiente-MME, procedeu à inscrição da Sr. Antonio Torres da Silva na conta “Diversos Responsáveis” (2008NL00004, peça 1, p. 375), em decorrência da não aprovação da prestação de contas do Convênio 060/2000-MMA/SRH.

12.
A Secretaria Federal de Controle Interno, por sua vez, emitiu o Relatório e o Certificado de Auditoria 221783/2011, certificando a irregularidade das contas em razão da  aprovação parcial das despesas (peça 1, p. 385-391);  que contou com o Parecer do Dirigente do Órgão de Controle Interno (peça 1, p.393). Em Pronunciamento Ministerial (peça 1, p. 395), a Ministra de Estado do Meio Ambiente, forma do art. 52 da Lei nº 8.443/92, atesta haver tomada conhecimento das conclusões do Controle  Interno acerca das citadas contas.

13. 
Diante das irregularidades detectadas pelo órgão repassador, bem como as inconsistências demonstradas nos itens 3-10 desta instrução, para que esta Unidade Técnica possa opinar sobre a boa e regular aplicação dos recursos público, necessários se faz que o ex-gestor, seja citado para apresentar alegações de defesa.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
14.            Diante do exposto, submetemos os autos à consideração superior, propondo-se a citação, nos termos dos arts. 10, § 1º e 12, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c o art.202, inciso I e II, do Regimento Interno do TCU, do responsável abaixo arrolado e pelo valor do débito indicado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da citação, apresentar alegações de defesa ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional a quantia devida, atualizada monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da correspondente data, bem como seja autorizada, desde logo a citação por edital, nos termos do art. 179, I inciso II, do RI/TCU, caso a citação por carta registrada não obtenha o resultado desejado.

Responsável:
                   Antonio Torres da Silva (gestão 1997-2000)

                   CPF 054.809.813-15 

                   Valor original do débito: R$ 136.267,86

Data da ocorrência: 30/6/2000

Ocorrência: aprovação parcial da prestação de contas dos recursos repassados pela Secretaria de Recursos Hídricos-MMA à Prefeitura Municipal de Aldeias Altas/MA, objetivando a instalação de um sistema simplificado de abastecimento de água em pequenas localidades prioritárias nos povoados de Maracujá, João Dias, Ingá e Malhado Grande no município, mediante o Convênio 060/2000-SRH/MMA, em razão das seguintes irregularidades:

       a) alterações promovidas na execução da obra em relação ao projeto aprovado descaracterizaram em muito, o propósito inicial do projeto. Além do mais, as obras estão inacabadas, restando concluir alvenaria, pilares de concreto, pisos, vidros, sistema de bombeamento, revestimentos, instalações, esquadrias metálicas e de madeira, equipamentos e pinturas, devendo uma eventual complementação ao que já existe adequar-se às dimensões de projeto, além de tanques fossa, sumidouro e chuveiros que também não foram executados.

 
c) impugnação parcial das despesas, tendo em vista que as obras preconizadas no plano de trabalho foram construídas insatisfatoriamente, e, ainda, por não terem sido acatadas as doações das localidades de Maracujá e João Dias em razão de pendência de ônus hipotecário.


d) os objetivos do convênio não foram alcançados;

                                                 Secex-/MA, 1ª Diretoria, 26 de setembro de 2012.

(assinado eletronicamente)

Nádia Abreu Carvalho
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